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ACÓRDÃO N°. : 107-05.033

PIS FATURAMENTO - TRIBUTAÇÃO DECORRENTE. Tratando-
se de tributação decorrente, o julgamento do processo principal
faz coisa julgada no processo decorrente, no mesmo grau de
jurisdição, ante a íntima relação de causa e efeito existente entre
ambos.

PIS FATURAMENTO. Insubsiste a cobrança da contribuição para
o PIS calculada sobre o faturamento com fulcro nos Decretos-leis
n° 2.445/88 e 2.449/88, declarados inconstitucionais junto ao RE
148.754-2/RJ.

Recurso provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso
interposto por COMARCO - COMERCIAL ARAGUARI INDÚSTRIA E
CONSTRUÇÕES LTDA.

ACORDAM os Membros da Sétima Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso,
relativamente aos exercícios de 1987 e 1988 e DECLARAR insubsistente o
lançamento no exercício de 1989, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado.
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FRANCISCO D SAL RI : EIRO DE QUEIROZ
PRESIDENTE

PAULO O : ' O RTEZ
RELATOR
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FORMALIZADO EM: 25 NA AI 1998

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros MARIA ILCA CASTRO
LEMOS DINIZ, NATANAEL MARTINS, EDWAL GONÇALVES DOS SANTOS,
FRANCISCO DE ASSIS VAZ GUIMARÃES, MARIA DO CARMO SOARES
RODRIGUES DE CARVALHO e CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES.
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RECURSO N°. : 80.600

RECORRENTE: COMARCO - COMERCIAL ARAGUARI INDÚSTRIA E
CONSTRUÇÕES LTDA. 	 i

RELATÓRIO

1

Recorre a pessoa jurídica em epígrafe, a este Colegiado, de decisão

da lavra do Sr. Delegado da Receita Federal em Uberlândia - MG, que julgou

procedente o lançamento referente a Contribuição para o FINSOCIAL,

consubstanciado no Auto de Infração de fls. 10.

O lançamento refere-se aos exercícios financeiros de 1987 a 1989 e

teve origem na exigência referente ao imposto de renda pessoa jurídica, conforme

consta do processo matriz n° 13686.000022/91-05.

A autuação tem como fundamento legal o disposto no artigo 3°, alínea

"b" da Lei Complementar n° 07/70, c/c artigo 1 0 da lei Complementar n° 17/73 e artigo

1° dos D.L. 2.445 e 2.449/88.

Consta do auto de infração referente ao IRPJ, que motivou a

exigência reflexa, a omissão de receitas operacionais.

Em síntese, a impugnação apresentada, exibe as mesmas razões de

defesa apresentadas junto ao feito principal.

Esta Câmara, ao julgar o recurso n° 101.576, referente ao processo

principal, decidiu, por maioria de votos, dar provimento parcial, conforme voto do

Relator, através do Acórdão n° 107-3.419, prolatado em Sessão de 15/10/96.

É o relatório.
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VOTO

CONSELHEIRO PAULO ROBERTO CORTEZ, RELATOR

O recurso é tempestivo. Dele tomo conhecimento.

Discute-se nos presentes autos a tributação decorrente de

Contribuição para o PIS/Faturamento, relativo aos exercícios de 1988 a 1991, em

razão da autuação no IRPJ, por omissão de receitas, conforme consta do Auto de

Infração de fls.12.

O presente é decorrente do processo principal n.° 13866.00022/91-

05, julgado por esta Câmara, em Sessão realizada em 15/10/96, através do Acórdão

n.°107-03.419 no qual, por maioria de votos, foi dado provimento parcial ao recurso.

Tratando-se de tributação decorrente, o julgamento daquele apelo há

de se refletir no presente julgado, eis que o fato econômico que causou a tributação é

o mesmo e já está consagrado na jurisprudência administrativa que a tributação por

decorrência deve ter o mesmo tratamento dispensado ao processo principal em

virtude da íntima correlação de causa e efeito.

Assim sendo, considerada a íntima relação de causa e efeito entre o

processo matriz e os dele decorrentes, dar-se-ia por concluído o presente voto.

Entretanto, há nos presentes autos uma questão que, embora não

suscitada pela recorrente, merece ser discutida, primeiramente porque no processo

fiscal há de se observar o princípio da verdade material, no qual deve prevalecer a

vontade da lei e não a das partes envolvidas na relação, e, em segundo lugar,
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porque, como será demonstrado, trata-se de exação cujo lançamento foi procedido

com fulcro em decretos-leis já declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal.

Trata-se de questão relativa ao PIS/Faturamento, nos termos das

alterações introduzidas pelos D. L. n° 2.445/88 e 2.449/88, os quais alteraram a base

de cálculo daquela contribuição e a periodicidade de seu recolhimento.

O Senado Federal, por meio da Resolução n° 49, publicada no

D.O.U., de 10 de outubro de 1995, suspendeu a execução dos Decretos-leis n°s

2.445 e 2.449, de 1988, em virtude desses diplomas terem sido declarados

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, conforme decisão definitiva proferida

no Recurso Extraordinário n° 148.754-2/210/Rio de Janeiro.

Com esta Resolução do Senado Federal, os dois mencionados

decretos-leis, que haviam modificado parte das normas de incidência da contribuição

para o PIS, deixaram de ter qualquer eficácia normativa, restaurando-se a plena

eficácia das normas por eles afetadas, o que significa dizer que as contribuições

devidas ao PIS voltaram a ser reguladas inteiramente pelas normas contempladas na

Lei Complementar n° 7/70, com as modificações da Lei Complementar n° 17f73.

O Poder Executivo, buscando se adaptar ao novo ordenamento

jurídico imposto pela Resolução acima citada, ao expedir a Medida Provisória n°

1.175, de 27/10/95, republicação da Medida Provisória n° 1.142, de 29/09/95,

introduziu o inciso VIII ao artigo 17 desta, e reedições posteriores, dispondo sobre o
,

cancelamento dos lançamentos relativos à parcela da contribuição ao PIS exigida na

fora do Decreto-lei n° 2.445, de 29 de junho de 1.988, e do Decreto-lei n° 2.449, de 21

de julho de 1.988, na parte que exceda o valor devido com fulcro na Lei

Complementar n° 7, de 7 de setembro de 1.970.
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Entendo que a determinação contida na Medida Provisória

retrocitada, é no sentido de se constituir um novo lançamento, nos termos do artigo

142 do Código Tributário Nacional, pois que se tem que determinar novamente a

matéria tributável, com observância das disposições das Leis Complementares n°s.

7/70 e 17/73, verificar a composição da base de cálculo da contribuição, prazos de

vencimento com reflexos nos cálculos da correção monetária, dos encargos

moratórios e da multa de lançamento de ofício, aplicar a alíquota adequada, calcular o

montante do tributo devido e inclusive reabrir prazo para o contribuinte se manifestar.

Tudo de acordo com o algoritmo do lançamento tributário esculpido no artigo 142 do

Código Tributário Nacional.

A inovação, modificação ou aperfeiçoamento do lançamento se traduz

em novo lançamento, o qual deve se subsumir às regras do CTN, especialmente de

seu artigo 173, bem como às do Processo Administrativo Fiscal da União (notificação

ao contribuinte e reabertura de prazos para defesa e recursos), conforme assentado

na remansosa jurisprudência administrativa pertinente, consolidada ao longo das

últimas décadas.

É necessário também ter presente o ordenamento contido no artigo

145 do Código Tributário Nacional de que o lançamento, regularmente notificado ao

sujeito passivo, só pode ser alterado em virtude de: impugnação do sujeito passivo,

recurso de ofício e iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos

previstos no artigo 149 do CTN.

Dessa forma, considero prejudicado o lançamento da contribuição ao

PIS, como um todo, pois que, maculada sua fundamentação legal, elemento este

essencial à formalização e exigência do crédito tributário.

Por tais razões, voto no sentido de dar provimento parcial ao recurso,

para ajustar a exigência, relativamente aos exercícios de 1987 e 1988, com o qu oi
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decidido no processo principal e declarar insubsistente o lançamento exigido com
fundamento nos D.L. n° 2.445/88 e 2.449/88, no exercício de 1989.

Sala das Sessões - DF, em 15 d- aio de 1998.

/PAULO - 9" : E -/QCORTEZ

!
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a
este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão
supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 40, do Regimento Interno, com a redação
dada pelo artigo 3° da Portaria Ministerial n°. 260, de 24/10/95 (D.O.U. de 30/10/95).

Brasília-DF, em	 5 m á 11998
tir

FRANCISCO DE • LE • IBEI • O DE QUEIROZ.
PRESIDENTE

Ciente em	 O UN 1998
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